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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 130/2016 DE 03 DE MARÇO DE 2016.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento de 
Fundos da Coordenadoria de Marketing, constante no Processo 
nº 81451/2016, de 02/03/2016.
R E S O L V E:
1 - Conceder Suprimento de Fundos a Funcionária, THAIS DE 
FÁTIMA TOCANTINS CORRÊA, ocupante do cargo de Cenotécnico, 
matrícula funcional nº 57191631/1, e C.P.F.: 579.289.832-49, 
no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), para cobrir despesas 
de pagamento com pessoa jurídica, obedecendo a seguinte 
classifi cação orçamentária;
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 0101
2 - Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 934657
PORTARIA Nº 129/2016  DE 03 DE MARÇO DE 2016

A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, do Gabinete 
da Presidente, constante no Processo nº 81071/2016 de 
02/03/2016.
RESOLVE:
CONCEDER 4 e ½ (quatro e meia) diárias a Srª Adelaide Oliveira 
de Lima Pontes, Ocupante do Cargo de Presidente, Matricula nº 
5459516/4, C.P.F.: nº 425.721.002-82, para custear despesas 
com viagem  a  cidade do Rio de Janeiro, no período de 08 a 
12/03/2016, com o objetivo de participar do evento Rio Content 
Marketing.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 934667
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SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 84/2016-GAB/PAD  
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  o Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria 283/2015-GAB/PAD, de 
28/09/2015, publicada no DOE nº 32.985 de 05/10/2015, fora 
sobrestado pela Portaria nº 472/2015-GAB/PAD, de 03/12/2015, 
publicada no DOE nº 33.026 de 04/12/2015;
CONSIDERANDO          que cessaram os motivos do referido 
sobrestamento;
CONSIDERANDO          Ofício nº 04/2016 de 25/02/2016;
CONSIDERANDO           o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar 
283/2015-GAB/PAD, de 28/09/2015, para que a Comissão 
proceda a continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 934778

PORTARIA Nº. 85/2016-GAB/PAD
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria nº. 263/2015-GAB/
PAD, de 24/09/2015, publicada no DOE edição nº 32.981 de 
29/09/2015.

R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte do servidor M.B.P., matrícula nº 57192878-1;
II - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 934781

PORTARIA Nº. 86/2016-GAB/PAD
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 936346/2015 e anexo 950117/2015;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
J.R.S, matrícula nº 57214838-1, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo com 
o previsto nos art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, Mat. nº. 761303-1 e DAYSE RUTH TAVARES DA 
SILVA, Mat. nº. 454680-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 934784

PORTARIA Nº 87/2016-GAB/PAD.                      
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 942412/2015;
CONSIDERANDO        os termos do 
parecer exarado pelo Consultor Jurídico do Núcleo de Disciplina 
e Ética - NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO em desfavor do servidor A.M.S., matrícula 
nº 57211262-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, I (1ª parte) e VI; 178, XIV, c/c art. 190, 
IV, e XIX, da Lei 5.810/1994;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, Mat. nº. 761303-1 e DAYSE RUTH TAVARES DA 
SILVA, Mat. nº. 454680-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 934786

PORTARIA Nº 42/2016-GAB/SIND.                     
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 371057/2010 e anexo 371065/2010;

CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado 
pela Coordenação do Núcleo de Disciplina e ética - NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, Mat. nº. 761303-1 e IZABEL BARROS BRAGA, Mat. 
nº 772135-1, para, sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 934793

PORTARIA Nº 43/2016-GAB/SIND.                     
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada pela Portaria nº 191/2015-GAB/SIND, de 24/08/2015, 
publicada no DOE edição nº 32.959 de 27/08/2015, bem como 
os fatos denunciados nos autos do Processo nº 918886/2015 e 
anexo 918901/2015;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
PROCESSUAL em desfavor do servidor S.S.D. matrícula nº 
5900556-2, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, VI, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, Mat. nº. 761303-1 e DAYSE RUTH TAVARES DA 
SILVA, Mat. nº. 454680-1, para, sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 934797

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC

GABINETE SECRETÁRIA
PORTARIA Nº 053/2016-GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art 1º Designar a servidora KÁTIA CILENE DE VILHENA GOUVEA 
TÁRRIO, para responder pela Secretaria Geral do Conselho 
Estadual de Educação/PA.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a  01 de Março de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de Março de 2016.

ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretaria de Estado de Educação

Protocolo 934933

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nome do Servidor: ANAEUDES COSTA DO NASCIMENTO
Cargo do Servidor : PROFESSOR
Data de Admissão: 04/03/2016
Término Vínculo: 03/03/2017
Observação: CONTRATO nº 066/2016-CURIONÓPOLIS
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nome do Servidor: NADIA ALMEIDA NOGUEIRA
Cargo do Servidor : PROFESSOR


